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PORTARIA N° 48/2024                                 

 

 Lagoa de Dentro, 01 de Março de 2024. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 

Federal e Estadual, e arts. 73, II e XI da Lei Orgânica do 

Município e Lei Nº 397 de 23 de Abril de 2009. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Prefeitura Municipal de 

Alhandra – PB a servidora DINA MARY RIBEIRO DE SOUSA 

OLIVEIRA, inscrita nesta Edilidade sob a matrícula 6819, 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM do quadro de provimento 

efetivo, sem ônus para a repartição de origem. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 01 DE MARÇO DE 2024. 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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